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INDICAÇÃO N° 1451/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder  Executivo,  por  meio  de  seus  departamentos  competentes,  a  implantação  de  uma
faixa de pedestres na Rua São Paulo esquina com a Av. Independência, Bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O tráfego de veículos no ponto supracitado é tão acentuado quanto perigoso. Tal esquina é
também  passagem  de  muitas  crianças  das  escolas  próximas  e  quando  há  veículos
estacionados nestes arredores a visão fica obstruída.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE ABRIL DE 2022 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




